
INDICAÇÃO nº ______/2026

Sugere  a  implantação  de  aplicativo  digital  oficial  do 
Município  para  organizar,  facilitar  o  acesso  e 
aproximar a população dos serviços públicos de saúde.

Documento _____

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O Vereador  Luis Fernando Braite,  vem respeitosamente, nos termos do artigo 
155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado clique e escolha, 
seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

Que determine aos setores competentes estudos e posterior implantação de um 
aplicativo  digital  oficial  da  área  da  saúde,  com  a  finalidade  de  permitir  agendamento  e 
confirmação de consultas, acompanhamento de exames, acesso a resultados, recebimento de 
notificações, informações sobre campanhas de vacinação, localização de unidades de saúde e 
canal direto de comunicação com a Secretaria Municipal de Saúde. 

JUSTIFICATIVA
A modernização dos serviços públicos é medida essencial para garantir eficiência, 

transparência  e  melhor  atendimento  à  população.  A  implantação  de  um  aplicativo  digital  
permitirá reduzir filas, evitar faltas em consultas, organizar a demanda reprimida e otimizar o 
tempo dos profissionais de saúde.

Além  disso,  a  ferramenta  facilitará  o  acesso  da  população  às  informações,  ampliará  a 
comunicação entre o cidadão e o Poder Público e contribuirá para uma gestão mais eficiente 
dos recursos públicos, promovendo maior qualidade no atendimento e fortalecimento da saúde 
municipal.

Uruguaiana, 13 de fevereiro de 2026. 

Ver. Luis Fernando Braite 
Bancada do PDT
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